Emenda nº. 1, de 15 de dezembro de 2004

Inclua-se o art. 2º no projeto, renumerando-se o seguinte: 

“Art. 2º. – O presente Plano poderá ser modificado quando necessário.”

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2004. 


CRISTIANO ANTONIO GUARASEMIN

Vereador
